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TERMO DE ADITAMENTO n.° 139/06 

 
 
Processo Administrativo n.º 02/10/6754 

Interessado: Secretaria Municipal de Administração 

Modalidade:  Contratação Direta n.º 105/02 

Termo de Contrato: 382/02 

Termos de Aditamento n.ºs 133/03; 181/03; 181/04; 188/05. 

Objeto: Prestação de serviços de publicidade dos resumos de editais de licitação no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 
 
   O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, devidamente representado, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - 
IMESP., por seu representante legal, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 

presente termo de aditamento contratual, sujeitando-se às seguintes cláusulas: 

 
PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

 
1.1. Fica prorrogado o prazo do contrato inicial, por 12 (doze) meses, a partir de 25 de 

novembro de 2006. 
 

SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. Dá-se ao presente termo de aditamento o valor total estimado de R$55.238,78 

(cinqüenta e cinco mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta e oito centavos). 

 
TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1 A despesa decorrente com a execução do presente termo correrá por conta de verba 

própria, das dotações orçamentárias vigentes, codificadas sob os n.°s: 

- 0300.02.04.122.2002.4188.01.339039.65.100-000; 

- 0900.01.08.122.2002.4189.01.339039.65.510-000; 

- 1100.01.04.122.2002.4188.01.339039.65.100-000; 
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- 0700.01.12.122.2002.4188.01.339039.65.210-000; 

- 0800.01.10.122.2002.4188.01.339039.65.310-000, conforme fls. 901 do processo 

em epígrafe. 

 
QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original em tudo que não se 

alterou por este Termo de Aditamento. 

 
   E por estarem justas e contratadas, subscrevem as partes o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
 

Campinas, 24 de novembro de 2006. 
 

 
 
 

SAULO PAULINO LONEL 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A – IMESP 
Diretor Presidente: PROF. HUBERT ALQUÉRES 
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